
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS (TJAM)

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL)

ATA DA SESSÃO PÚBLICA

DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO (CPL)

DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS (TJAM)

~~ TOMADA DE PREÇOS N° 008/2015

Aos 09/11/2015, às 12h15min, na sala da Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Tribunal de

Justiça do Amazonas (TJAM), reuniram-se em sessão pública: a Presidente e os membros da CPL para a

continuidade da Tomada de Preços n° 008/2015. advinda do Processo Administrativo n° 2014/30326

cujo objeto é a contratação de empresa especializada para execução de obras de reforma no prédio

que abriga o Fórum da comarca de São Sebastião do Uatumã/AM, conforme especificações e

condições estabelecidas no Projeto Básico do edital.

Aberta a sessão, a Presidente da CPL saudou todos os licitantes presentes.

Apresentou-se à sessão a empresa abaixo relacionada:

EMPRESA

TRIFITY CONSTRUÇÕES LTDA ME/EPP

CNPJ

09.512.961/0001-50

Após a análise da CPL, da Divisão de Engenharia (DVENG) e da Divisão de Tecnologia da

Informação e Comunicação (DVTÍC) acerca da documentação apresentada pelas empresas licitantes para

fim de Habilitação, bem como após a promoção de diligências, verificou-se o que se segue:

EMPRESA Resultado da análise

COPEF CONSTRUÇÃO E

COMERCIAL LTDA

1. Na análise da documentação, observou-se que a certidão de

regularidade fiscal estadual, exigida no item 8.1.2, alínea "c", do edital,

encontra-se vencida. Entretanto, consoante a cláusula 10.18, realizou-se

diligência junto ao site da Secretaria Estadual da Fazenda do Amazonas -

SEFAZ - e emitiu-se a certidão válida, suprindo, assim, a exigência
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editalícia:

2. Na análise da documentação apresentada para fim de atendimento ao

item 8.1,3 "d" - comprovação de instalação de 38 (trinta e oito) pontos de

cabeamento estruturado (dados e voz) UTP categoria 6 - a empresa

licitante não comprovou o atendimento ao referido item. Desse modo, a

DVTIC realizou diligências, junto à Companhia de Desenvolvimento do

Estado do Amazonas (CIAMA), com o fito de verificar o atendimento da

exigência. Após as diligências realizadas (fls. 1902-1903, 1917-1920 e

1971 do Proc. adm. n°. 2014/30326), não foi possível confirmar a

instalação de 38 (trinta e oito) pontos de cabeamento estruturado (dados e

voz) UTP categoria 6. Portanto, a DVTIC conclui pela inabilitação da

empresa pelo não atendimento ao item 8.1.3 "d" do edital.

TRIFITY CONSTRUÇÕES

LTDA ME/EPP

1. Na análise da documentação apresentada, verificou-se a ausência da

prova de Inscrição de Contribuinte Municipal. Entretanto, em análise à

Certidão Negativa Municipal, verificou-se a indicação da inscrição

municipal, qual seja: 12374501, suprindo, assim, a exigência editalícia:

2. Na análise da documentação apresentada para fim de atendimento ao

item 8.1.3 "d" - comprovação de instalação de 38 (trinta e oito) pontos de

cabeamento estruturado (dados e voz) UTP categoria 6 - a empresa

licitante não comprovou o atendimento ao referido item. Desse modo, a

DVTIC realizou diligências, junto ao Centro de Educação Tecnológica do

Amazonas (CETAM), com o fito de verificar o atendimento da exigência.

Após as diligências realizadas (fls. 1902-1903, 1917-1920 e 1971 do Proc.

adm. n°. 2014/30326), foi possível confirmar a instalação de mais de 38

(trinta e oito) pontos de cabeamento estruturado (dados e voz) UTP

categoria 6. Portanto, a DVTIC conclui pelo atendimento ao item 8.1.3 "d"

do edital.

Finalizada a Etapa de Habilitação, conclui-se pela:

. HABILITAÇÃO da empresa TRIFITY CONSTRUÇÕES LTDA ME/EPP; e

• INABILITAÇÃO da empresa COPEF CONSTRUÇÃO E COMERCIAL LTDA.

Ademais, consigna-se que, após diligências realizadas junto aos setores envolvidos no

procedimento licitatório, acerca da existência de relação de parentesco entre os sócios de empresas

licitantes participantes e os servidores lotados nos referidos setores, às fls. 1922-1954, verificou-se que uma
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servidora lotada na Divisão de Engenharia possui relação de parentesco com sócios da empresa licitante

COPEF CONSTRUÇÃO E COMERCIAL LTDA.

Destarte, consoante o entendimento adotado por esta Corte (Despacho-ofício n°. 1.258/2015 - proc.

adm. n°. 2014/22988, Despacho-oficio n°. 3.113/2015-GP/TJAM - proc. adm. n°. 2014/29507, e Despacho-

ofício n°. 3.112/2015-GP/TJAM - proc. adm. n° 2015/2194) e a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça (STJ), esta CPL concluí pela impedimento da empresa COPEF CONSTRUÇÃO E COMERCIAL

LTDA para participar desta licitação.

Por conseguinte, verificou-se que havia empresas licitantes que não se encontram presentes à
sessão pública.

Assim, em observância a legislação vigente, art 109, l, "a", da Lei n°. 8.66/93 fica aberto o prazo
para interposição de recurso administrativo.

Ressalta-se ainda que o resultado da Etapa de Habilitação, consignado nesta Ata, será
devidamente publicado no Diário da Justiça Eletrônico (DJE) e no site oficial do TJAM, endereço:
www.tjamjus.br, menu licitações.

Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a sessão.

MarlúdlrAratijo dos Santos
Presidente da CPL

Thaís Fernandes Machado
Secretária da CPL

Edivam de Lucena N. Júnior
Membro da CPL

dJi
Carlisman Nogueira de Sousa

Membro da CPL

•'fl
, lU

Enihellen Neporrvuceno Batanhe Freitas
Representante Legal da empresa TRIFITY

CONSTRUÇÕES LTDA ME/EPP
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PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 2014/029507

Requerente: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

Assunto: Tomada de Preços n° 009/2015

DESPACHO/OFÍCIO N.º 3113/2015- GP/TJAM

Retornam os autos a esta Presidência, tendo em vista 

Informação n° 82/2015 (fls.2722/2726), advinda da Comissão Permanente de Licitação, 

que aponta possíveis impedimentos de firmas participantes da licitação em epígrafe, a 

qual cuida da contratação de empresa especializada na execução de obras de reforma 

no imóvel onde funciona o Fórum da Comarca de Barreirinha.

Compulsando os autos, vê-se que na data de 09/10/2015 

iniciou-se o certame com um total de 11 (onze) empresas participantes, dentre elas, 

COPEF CONSTRUÇÃO E COMERCIAL LTDA e NEWSAN SERVIÇOS DE 

LIMPEZA E CONSTRUÇÕES LTDA – ME.

No que se refere à empresa COPEF CONSTRUÇÃO E 

COMERCIAL LTDA, vale ressaltar que a mesma foi desclassificada de outro 

procedimento licitatório realizado por este Tribunal (Concorrência n° 01/2015-TJAM), 

em razão da relação de parentesco entre dois de seus sócios e uma servidora lotada na 

Divisão de Engenharia.

Sobre a empresa NEWSAN SERVIÇOS DE LIMPEZA E 

CONSTRUÇÕES LTDA – ME, quando de sua participação em outro certame 

promovido por este Órgão (Tomada de Preços n° 07/2015), foi constatado que o Sr. 

Wellington Furtado Barros, um de seus então sócios participou da Concorrência n° 

01/2015, citada no item anterior, como representante legal da empresa COPEF 

CONSTRUÇÕES.

Finalmente, no que tange aos presentes autos (TP n. 09/2015), 

consoante análise da documentação acostada, a CPL verificou que o Sr. Wellington 

Furtado Barros retirou-se do quadro societário da NEWSAN SERVIÇOS, e 

compareceu apenas como representante legal da COPEF CONSTRUÇÕES. No 

entanto, verifica-se que sua saída da NEWSAN SERVIÇOS ocorreu em 07/10/2015, 
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ou seja, em data posterior ao Aviso de Licitação da TP n. 010/2015, publicado em 

22/09/2015. 

Instada a se manifestar, a Assessoria Administrativa e Jurídica 

da Presidência, por meio do Parecer n° 1110/2015 (fls.2728/2732) opinou pela 

desclassificação das empresas COPEF CONSTRUÇÃO E COMERCIAL LTDA e 

NEWSAN SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSTRUÇÕES LTDA – ME, vez que a 

permanência de qualquer uma delas na TP n° 09/2015, põe em risco a lisura no 

certame.

É o breve relatório.

Compulsando as informações trazidas pela CPL, resta 

claramente demonstrado que a empresa COPEF CONSTRUÇÃO E COMERCIAL 

LTDA está impedida de licitar, isso porque, em consulta ao PA n° 2015/23314, verifica-

se que a servidora Nélia Freitas Nogueira Vieira declarou possuir relação de 

parentesco com Sr. Paulo César Vitalino da Silva e com o Sr. Ricardo Freitas Nogueira 

Borges, ambos sócios da empresa acima citada.

Ademais foi essa a razão utilizada pelo Despacho-Ofício n° 

1.258/2015 (PA n° 2014/22988) para inabilitar a empresa na Concorrência n° 01/2015, 

e, obviamente, é razão suficiente para a exclusão da mesma na TP n° 010/2015, ora 

examinada.

Acerca do possível impedimento da empresa NEWSAN 

SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSTRUÇÕES LTDA – ME, vê-se que, como 

mencionado anteriormente, a exclusão do sócio Wellington Furtado Barros 

ocorreu em data posterior à publicação do Aviso de Licitação da TP 09/2015. 

Dessa forma em determinado momento após o inicio do certame, o mesmo 

figurou como sócio de uma das empresas e como representante de outra, ambas 

participantes da mesma licitação.

Assim, parece bastante razoável presumir que o Sr. 

Wellington Furtado Barros possuía informações privilegiadas das propostas das 

duas licitantes, o que, no mínimo, torna suspeita a licitação, afrontado ainda os 

Princípios da moralidade, igualdade e isonomia das licitações, esculpidos no 
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art.37, XXI da CF/88 e art.3°, caput da Lei n° 8.666/93, o que justifica por si só a 

desclassificação da empresa NEWSAN SERVIÇOS DE LIMPEZA E 

CONSTRUÇÕES LTDA – ME.

Diante do exposto, acolho na íntegra Parecer n° 1110/2015 

(fls.2728/2732) para determinar a desclassificação das empresas COPEF 

CONSTRUÇÃO E COMERCIAL LTDA e NEWSAN SERVIÇOS DE 

LIMPEZA E CONSTRUÇÕES LTDA – ME, da Tomada de Preços n° 09/2015, 

pelas razões acima aduzidas.

     À Comissão Permanente de Licitação para as providências 

subseqüentes.

Manaus/AM, 05 de novembro de 2015.

Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO

Presidente do TJ/AM
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PROCESSO ADMINISTRATIVO n.º 2015/002194

Requerente: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

Assunto: Tomada de Preços n° 010/2015

DESPACHO/OFÍCIO N.º 3112/2015- GP/TJAM

Retornam os autos a esta Presidência, tendo em vista 

Informação n° 85/2015 (fls.991/995), advinda da Comissão Permanente de Licitação, 

que aponta possíveis impedimentos de firmas participantes da licitação em epígrafe, a 

qual cuida da contratação de empresa especializada na execução de obras de reforma 

no imóvel onde funciona o Fórum da Comarca de Parintins.

Compulsando os autos, vê-se que na data de 13/10/2015 

iniciou-se o certame com um total de 08 (oito) empresas participantes, dentre elas, 

COPEF CONSTRUÇÃO E COMERCIAL LTDA e NEWSAN SERVIÇOS DE 

LIMPEZA E CONSTRUÇÕES LTDA – ME.

No que se refere à empresa COPEF CONSTRUÇÃO E 

COMERCIAL LTDA, vale ressaltar que a mesma foi desclassificada de outro 

procedimento licitatório realizado por este Tribunal (Concorrência n° 01/2015-TJAM), 

em razão da relação de parentesco entre dois de seus sócios e uma servidora lotada na 

Divisão de Engenharia.

Sobre a empresa NEWSAN SERVIÇOS DE LIMPEZA E 

CONSTRUÇÕES LTDA – ME, quando de sua participação em outro certame 

promovido por este Órgão (Tomada de Preços n° 07/2015), foi constatado que o Sr. 

Wellington Furtado Barros, um de seus então sócios participou da Concorrência n° 

01/2015, citada no item anterior, como representante legal da empresa COPEF 

CONSTRUÇÕES.

Finalmente, no que tange aos presentes autos (TP n. 010/2015), 

consoante análise da documentação acostada, a CPL verificou que o Sr. Wellington 

Furtado Barros retirou-se do quadro societário da NEWSAN SERVIÇOS, e compareceu 

apenas como representante legal da COPEF CONSTRUÇÕES. No entanto, verifica-se 
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que sua saída da NEWSAN SERVIÇOS ocorreu em 07/10/2015, ou seja, em data 

posterior ao Aviso de Licitação da TP n. 010/2015, publicado  em 22/09/2015. 

Instada a se manifestar, a Assessoria Administrativa e Jurídica 

da Presidência, por meio do Parecer n° 1111/2015 (fls.998/1002) opinou pela 

desclassificação das empresas COPEF CONSTRUÇÃO E COMERCIAL LTDA e 

NEWSAN SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSTRUÇÕES LTDA – ME, vez que a 

permanência de qualquer uma delas na TP n° 10/2015, põe em risco a lisura no 

certame.

É o breve relatório.

Compulsando as informações trazidas pela CPL, resta 

claramente demonstrado que a empresa COPEF CONSTRUÇÃO E COMERCIAL 

LTDA está impedida de licitar, isso porque, em consulta ao PA n° 2015/23314, verifica-

se que a servidora Nélia Freitas Nogueira Vieira declarou possuir relação de 

parentesco com Sr. Paulo César Vitalino da Silva e com o Sr. Ricardo Freitas Nogueira 

Borges, ambos sócios da empresa acima citada.

Ademais foi essa a razão utilizada pelo Despacho-Ofício n° 

1.258/2015 (PA n° 2014/22988) para inabilitar a empresa na Concorrência n° 01/2015, 

e, obviamente, é razão suficiente para a exclusão da mesma na TP n° 010/2015, ora 

examinada.

Acerca do possível impedimento da empresa NEWSAN 

SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSTRUÇÕES LTDA – ME, vê-se que, como 

mencionado anteriormente, a exclusão do sócio Wellington Furtado Barros 

ocorreu em data posterior à publicação do Aviso de Licitação da TP 010/2015. 

Dessa forma em determinado momento após o inicio do certame, o mesmo 

figurou como sócio de uma das empresas e como representante de outra, ambas 

participantes da mesma licitação.

Assim, parece bastante razoável presumir que o Sr. 

Wellington Furtado Barros possuía informações privilegiadas das propostas das 

duas licitantes, o que, no mínimo, torna suspeita a licitação, afrontado ainda os 

Princípios da moralidade, igualdade e isonomia das licitações, esculpidos no 
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art.37, XXI da CF/88 e art.3°, caput da Lei n° 8.666/93, o que justifica por si só a 

desclassificação da empresa NEWSAN SERVIÇOS DE LIMPEZA E 

CONSTRUÇÕES LTDA – ME.

Diante do exposto, acolho na íntegra Parecer n° 1111/2015 

(fls.998/1002) para determinar a desclassificação das empresas COPEF 

CONSTRUÇÃO E COMERCIAL LTDA e NEWSAN SERVIÇOS DE 

LIMPEZA E CONSTRUÇÕES LTDA – ME, pelas razões acima aduzidas.

     À Comissão Permanente de Licitação para as providências 

subseqüentes.

Manaus/AM, 05 de novembro de 2015.

Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS PESSOA FIGUEIREDO

Presidente do TJ/AM
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